PORTARIA Nº 05, DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

“Instaura processo administrativo para averiguação e providências em relação à dano ao patrimônio da Câmara de Vereadores”
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, NILTON JOSÉ TAVARES, no uso de suas atribuições legais, considerando o recebimento do Memorando 01/2024 informando a ocorrência de dano ocorrido em bem móvel da Câmara de Vereadores

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º Instaurar processo administrativo para averiguar a ocorrência de dano ao patrimônio da Câmara de Vereadores, apontar a responsabilização e demais providências necessárias ao conserto ou substituição do bem danificado.
Art. 2º Designar as servidoras CHARLISE SALLA VETTER, MAITÊ MORAES e ÉLLIN DAS CHAGAS KLEIN para comporem comissão que terá a atribuição descrita no art. 1º.
Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dois Irmãos, 07 de agosto de 2024.

NILTON JOSÉ TAVARES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

MAITÊ MORAES 
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